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Fixa   os   subsídios   do   Prefeito   e   do   Vice-Prefeito   do
Municipio de Jacareí,  a partir de 1° de janeiro de 2025, e
dá outras providências.

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  JACAREl,  USANDO  DAS

ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEl,  FAZ

SABER   QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL   APROVOU   E   ELE

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.  1°    0  subsídio  do  Prefeito  Municipal  de  Jacareí  para  o

mandato que se  iniciará  em  1° de janeiro de 2025  será  de  R$ 24.578,80  (vinte  e quatro

mil, quinhentos e setenta e oito reais e oitenta centavos) mensais.

Art.   2°     0  subsídio   mensal  do  Vice-Prefeito   Municipal  de

Jacareí  para  o  mandato  que  se  iniciará  em  1°  de  janeiro  de  2025  corresponderá  ao

mesmo valor de vencimento de Secretário e de Presidente de autarquia municipal.

Parágrafo   único.   0   Vice-Prefeito   nomeado   para   exercer

cargo    comissionado    na    Administração    Municipal    deverá    optar    entre    o    subsídio

correspondente ao mandato ele{ivo que detém e os vencimen{os fixados para o cargo em

comissão.

Art.  3°     Os  valores  fixados  na  presente  Lei  terão  revisão

anual,  através  de  lei  específica  de  iniciativa  da  Câmara  Municjpal,  na  mesma  data  e

Índice concedido aos servidores  públicos municipais,  observados os  parâmetros  legais e

constitucionais.

Art.   4°     As   despesas   com   a   execução   da   presente   Lei

correrão  por conta de dotação  própria consignada em orçamento vigente,  suplementada

se necessário for.
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Art, 5°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jacareí,19 de dezembro de 2022.

+ZAIAS JOSÉ DE'SANTANA

Prefeito Municipal de Jacarei

Autoria  do   proieto:   Vereadores   Paulinho  dos   Condutores,   Edgard   Sasaki   e   Rogério
Timóteo (Mesa Diretora do Legislativo).
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